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GABINETE DO PREFEITO 
 

 
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
 

 
 A Administração Municipal de Laranjeiras do Sul, em cumprimento ao 

disposto no art 36 da Lei complementar 141 de 13/01/2012, comunica que realizará 

audiência pública para prestação de contas do 3º quadrimestre (SETEMBRO, 

OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO) de 2019 do Fundo Municipal de Saúde, 

para qual convocam a Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social da Câmara 

de Vereadores e convidam as entidades, associações comunitárias e ao público em 

geral. 

 

A Audiência será realizada na Câmara de Vereadores às 14:30 horas do dia 

28/02/2020. 

 
 

 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-1231 
http://www.ls.pr.gov.br 
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C O N V O C A ÇÃ O  D E  A U D I Ê N C I A  P Ú B L I C A 

 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
atendimento ao parágrafo quarto do artigo 9º da Lei Complementar Nº 101/2000 de 04 de maio de 2.000, e 
parágrafo IV do artigo 16 da Instrução Normativa nº 04/2006 e parágrafo IV do artigo 17 da Instrução Normativa  
nº 36/2009  do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
 

 
 

C O N V O C A: 
 
 
 

A Comissão de Orçamento e Finanças do Legislativo Municipal de Laranjeiras do Sul e todos os 
interessados, para uma Audiência Pública que se realizará nas dependências da Câmara Municipal de Laranjeiras 
do Sul no dia 28 de Fevereiro de 2020 com início as 13:30 horas, para apresentação das Metas Fiscais do 
TERCEIRO QUADRIMESTRE do exercício de 2019 (Setembro/Dezembro), e apresentação do Relatório de Gestão 
dos Direitos da Criança e do Adolescente do mesmo período. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 10 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 002/2019 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 002/2020 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 002/2019, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 
A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 003/2020, que compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 002/2019: 
 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
Gislaine Lorenzon Pedagogia Compareceu 
Denise Bonfim Da Silva Pedagogia Compareceu 
Gabrieli De Conto Pedagogia Compareceu 
Ana Angela Babaresco Pedagogia Compareceu 
Mariana Louise De Paula Pedagogia Compareceu 
Suelen Rocha Pedagogia Compareceu 
Patricia Garbacheski Pedagogia Compareceu 
Regiane Aparecida Do Amaral Pedagogia Compareceu 
Claudia Regina Alvarista Pedagogia Compareceu 
Dejanira Sotil Pedagogia Compareceu 
Andressa Telasko Pedagogia Não Compareceu 
Tainara Civa Pedagogia Compareceu 
Emanuele Nayara Batista Pedagogia Não Compareceu 
Vanessa Bulegon Pedagogia Compareceu 
Patrícia De Oliveira Dos Santos Pedagogia Compareceu 
Bruna Raphaelle Fernandes Pedagogia Compareceu 
Franciele Terezinha Horen Pedagogia Compareceu 
Jéssica Roberta Zampoli Pedagogia Compareceu 
Janete De Oliveira Pedagogia Compareceu 
Daniel Vilarino Pedagogia Não Compareceu 
Juciane Lorenzon Pedagogia Compareceu 
Juliane Damiani Pedagogia Compareceu 
Izabeli Carolina Ferreira Pedagogia Compareceu 
Robson De Paula Ribas Pedagogia Compareceu 
Ana Paula Burei Pedagogia Não Compareceu 
Juliana Nogueira Vienc Pedagogia Compareceu 
Naiquele Gonçalves Pedagogia Compareceu 
Roselei T. Chapievski Gonçalves Pedagogia Compareceu 
Sandra Mara Chaves Baluta Pedagogia Compareceu 

Juliana A. Crecencio Manica Pedagogia Compareceu 
Fernanda Prochinski Pedagogia Compareceu 
Amanda Christina Refosco Pedagogia Compareceu 
Michele Nieradka Pedagogia Compareceu 
Thailine Ramos Santos Pedagogia Compareceu 
Gisele Negretti Lacerda Pedagogia Compareceu 
Deisi Quevedo Pedagogia Compareceu 
Caroline Walter Pedagogia Compareceu 
Adelino Teston Pedagogia Compareceu 
Alessandra Canteri Pedagogia Compareceu 
Marinês Elias Alves Pedagogia Compareceu 
Cláudio Clauderson Xavier Pedagogia Compareceu 
Suiane Cristina S. Da Costa Pedagogia Compareceu 
Cleide Aparecida Leal do Prado Pedagogia Compareceu 
Camila Gavlik Pedagogia Não Compareceu 
Keli Cristina de Almeida Pedagogia Compareceu 
Aline Kuskoski Pedagogia Compareceu 
Bruna Medeiros Pedagogia Não Compareceu 
Cristiane Bueno de Azevedo Pedagogia Não Compareceu 
Luciane Vailati Pedagogia Compareceu 
Aline Gabriele Duarte Hulse Pedagogia Compareceu 
Akila Priscila Lima de Souza Pedagogia Não Compareceu 
Carolina Corso Pedagogia Compareceu 
Leticia Andreia Drabeski Pedagogia Não Compareceu 
Emanuelle T. Saito de Freitas Pedagogia Compareceu 
Juliana Paula Machovski Pedagogia Compareceu 
Hellen Moritz Mazzucco Pedagogia Não Compareceu 
Pamela Fátima Oliveira da Silva Pedagogia Compareceu 
Caroline Gonçalves Pedagogia Compareceu 
Giani Carla Vieira do Amaral Pedagogia Compareceu 
Marieli Alves Pires Pedagogia Compareceu 
Alice Salete Potulski Pedagogia Compareceu 
Eduarda Beira Pedagogia Compareceu 
Marileide Machado Pedagogia Compareceu 
Talia Sierdovski Tissott Pedagogia Compareceu 
Andrea Ap. Siqueira Przybysz Pedagogia Compareceu 
Danielli Cristini P. Camargo Pedagogia Compareceu 
Claudia Buskievcz Pedagogia Compareceu 
Luana Dahmer Leal Pedagogia Compareceu 
Cleusimar Aparecida Andrade Pedagogia Compareceu 
Ana Paula Marcante Pedagogia Não Compareceu 
Drieli Lisowski de Mattos Pedagogia Compareceu 
Elaine Cristina Paiva G. Pereira Pedagogia Compareceu 
Micheli Kelman Pedagogia Compareceu 
Sidineia da Silva da Costa Pedagogia Desistente 
Victor Lopes da Silva Pedagogia Compareceu 
Ana Nunes Hoffmann Salles Pedagogia Compareceu 
Larissa de Araújo de Oliveira Pedagogia Compareceu 
Ianara Fernanda de Oliveira Pedagogia Não Compareceu 
Josane Oliveira de Quadros Pedagogia Não Compareceu 
Carla Regina Biranoski Pedagogia Compareceu 
Andressa Kraus Pedagogia Desistente 
Liliane de Souza Ferreira Pedagogia Não Compareceu 
Janaina Neri Pedagogia Compareceu 
Maria Eduarda Dala Rosa Maciel Pedagogia Compareceu 
Lidiane Baroni Pedagogia Compareceu 
Taisa Pereira do Nascimento Pedagogia Compareceu 
Katia Aparecida Morais Pedagogia Compareceu 
Emili De Lima Pacheco Magistério Compareceu 
Tiago Santos de Lima Magistério Compareceu 
Chiara Lucyene Ruths Gomes Magistério Idade incompatível 
Helen Cristiane Lima da Cruz Magistério Compareceu 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
Maiara Aparecida Ferreira Magistério Compareceu 
Gabriel Vinicius R. Kanarski Magistério Idade incompatível 
Dariane Aparecida Pereira Magistério Compareceu 
Eduarda Viau Sonday Magistério Compareceu 
Cheila Hortiz Magistério Compareceu 
Simone de Andrade De Paula Magistério Compareceu 
Ana Carolyne M. De Macedo Magistério Compareceu 
Ellen Da Rocha Posselt Magistério Compareceu 
Wilian Santos de Barros Educação Física Compareceu 
Fernanda Aparecida Quadros História Compareceu 

 
 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 07 de Fevereiro de 2020. 
 

 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 002/2019 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 003/2020 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 002/2019, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 
A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 002/2020, que compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 002/2019: 
 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
VITORIA APARECIDA RIBEIRO BATISTA ADMINISTRAÇÃO Matrícula Incompatível 
ANA EDUARDA DE MATOS ADMINISTRAÇÃO Compareceu 
GUILHERME AUGUSTO ADMINISTRAÇÃO Compareceu 
ELIZANDRA DE PAULA FERREIRA ADMINISTRAÇÃO Compareceu 
AURÉLIO MATTEVI ADMINISTRAÇÃO Compareceu 

 
 

 
 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 07 de Fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 036/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
DE PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL, de 
acordo com o Artigo 6.º da Emenda Constitucional 41/2003, ao Servidor Público 
Municipal Estatutário o Sr JOÃO MARIA TEIXEIRA, Matrícula de nº 05703-1, 
Portador da Cédula de Identidade RG de nº 5.283.415-5–PR, Inscrito no CPF sob o 
nº 492.735.909-34, PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL, Nível 
(C-15), do Quadro de Pessoal desta Municipalidade com os proventos de R$ 
2.894,81 (Dois mil oitocentos e noventa e quatro reais e oitenta e um centavos) a 
contar de 04 de Fevereiro de 2020. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 05 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul-PR 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

    PORTARIA N.º 038/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais e em 
especial as contidas no Artigo 65 da Lei Orgânica 
do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Mandar contar em favor da Servidora Pública 
Municipal Estatutária a Sr.ª ROZIANE LENIRA VEIGANT GASPAR, Portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 1.220.711-5-SSP/PR, PEDAGOGA SOCIAL, Nível (T-
11), (seis) 06 meses de ACERVO em seu tempo de contribuição, por ter a mesma 
não afastado-se de seu Cargo no período de 20/04/1991 à 20/04/1996, de acordo 
com o Artigo 221, Inciso I, da Lei Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 05 de Fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 039/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município 
RESOLVE: 

 
 
 

CONCEDER: 
 
 
 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o Artigo 3.º da Emenda 
Constitucional 47/2005, a Servidora Pública Municipal Estatutária a Sr.ª ROZIANE 
LENIRA VEIGANT GASPAR, Matrícula de n.º 03557-1, Portadora da Cédula de 
Identidade RG de n.º 1.220.711-5-PR, Inscrita no CPF sob o n.º 718.038.749-53, 
PEDAGOGA SOCIAL, Nível (T-11), do Quadro de Pessoal desta Municipalidade 
com os Proventos mensais de R$ 6.801,05 (Seis mil, oitocentos e um reais e cinco 
centavos) a contar de 04 de Fevereiro do corrente ano. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 05 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

    PORTARIA N.º 040/2020 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município 
RESOLVE: 

 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IMPLEMENTO DE IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o 
Artigo 3.º da Emenda Constitucional 47/2005, ao Servidor Público Municipal 
Estatutário o Sr WILSON SALES, Matrícula de n.º 17400-1, Portador da Cédula de 
Identidade RG de n.º 3.267.598-0-PR, inscrito no CPF sob o nº 717.725.889-20, 
ARTÍFICE DE OBRAS, Nível (H-07), do Quadro de Pessoal desta Municipalidade 
com os Proventos mensais de R$ 2.351,55 (Dois mil, trezentos e cinqüenta e um 
reais e cinqüenta e cinco centavos) a contar de 04 de Fevereiro de 2020. 
 
 

    Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Laranjeiras 
do Sul-PR, 05 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul-PR 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

    PORTARIA N.º 041/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais e em 
especial as contidas no Artigo 65 da Lei Orgânica 
do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Mandar contar em favor do Servidor Público 
Municipal Estatutário o Sr ULISSES DE SOUZA, Portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 5.590.578-9-PR, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Nível (A-09), (seis) 06 
meses de ACERVO em seu tempo de contribuição, por ter o mesmo não afastado-
se de seu Cargo no período de 14/08/1992 à 14/08/1997, de acordo com o Artigo 
221, Inciso I, da Lei Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 05 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

    PORTARIA N.º 042/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PERMANENTE, de acordo com o Artigo 40, § 1º, I, da CF c/c art. 6º da EC41/2003 
– Emenda 70/2012, ao Servidor Público Municipal Estatutário o Sr ULISSES DE 
SOUZA, Portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.590.578-9-PR, inscrito no 
C.P.F. sob o n.º 761.994.879-15, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Nível (A-09), 
do Quadro de Pessoal desta Municipalidade com os Proventos mensais de 1.361,90 
(U mil, trezentos e sessenta e um reais e noventa centavos) a contar de 04 de 
Fevereiro de 2020 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 05 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 044/2020 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE 
 
 

EXONERAR, os Senhores abaixo relacionados de 
acordo com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
CPF 

 
CARGO 

 
NÍVEL 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
João Maria 

Teixeira 
492.735.909-34 Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental 
C-15 03/02/2020 

Leonete Aparecida 
Rodrigues 

523.746.709-10 Auxiliar de 
Enfermagem 

C-05 03/02/2020 

Roziane Lenira 
Veigant Gaspar 

718.038.749-53 Pedagoga Social T-10 03/02/2020 

Ulisses de Souza 761.994.879-15 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

A-09 03/02/2020 

Wilson Sales 717.725.889-20 Artífice de Obras I-09 03/02/2020 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 07 
de Fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 008/2020. 

 

SUMULA: Concede Férias aos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. – Conceder férias no período de 07 à 21/02/2020, para a servidora pública 
efetiva, JOCELIA DOS SANTOS BALTAZAR. 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 28 de janeiro de 2020. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 008/2020. 

 

SUMULA: Concede Férias aos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. – Conceder férias no período de 07 à 21/02/2020, para a servidora pública 
efetiva, JOCELIA DOS SANTOS BALTAZAR. 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 28 de janeiro de 2020. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    
http://www.virmond.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

 
 

DECRETO Nº 017/2020 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço vertical 
conforme Lei 259/2016. 

 

O Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, e  

Considerando o disposto no § 1º, artigo 25º da Lei Municipal nº 259, de 28 de 
junho de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado o Avanço Vertical previsto no artigo 25, § 1º da Lei 
Municipal nº 259/2016, e 28 de junho de 2016, conforme apresentação de escolaridade. 

NOME NÍVEL/CLASSE 
ANTERIOR 

NIVEL/CLASSE COM 
APRESENTAÇAO DE 

ESCOLARIDADE 
AUGUSTO CASPCHARK A - 3 B - 3 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, 07 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 018/2020. 

 

SUMULA: Concede Férias aos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. – Conceder férias no período de 06/01 à 04/02/2020, para a servidora 
pública Efetiva, NELICE KLAK VERNEKE. 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com data retroativa 
de 06/01/2020. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 05 de fevereiro de 2020. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 019/2020. 

 

SUMULA: Concede Férias aos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. – Conceder férias no período de: 
 10/02 à 24/02/2020, para a servidora pública Comissionada, JOCIANI OSSOVSKI 
SZCZERBA. 
10/02 à 10/03/2020, para a servidora pública Efetiva, ELAINE APARECIDA 
PEDROSO ROTH. 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 07 de fevereiro de 2020. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

EST A D O D O PA R A N Á 
CNPJ: 95.587.648/0001 -12 

Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO N.º 13, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

Cancela gratificação pelo exercício de 

Coordenação Pedagógica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
RESOLVE: 

 
 

 Art. 1º - CANCELAR a gratificação pelo exercício de Coordenação Pedagógica, 

de conformidade com o que dispõe o art. 60, Inc. II, da Lei Municipal nº.  956/2013 de 17 de setembro 

de 2013 das servidoras ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, abaixo relacionadas: 

 
 

NOME COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

MIRIAM THOME PEREIRA 
PAVLAK 
 

20% 

ANA MORO  20% 

  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 

de janeiro de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 10 de fevereiro de 2020. 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

EST A D O D O PA R A N Á 
CNPJ: 95.587.648/0001 -12 

Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
DECRETO Nº 014, 10 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

Cancela gratificação pelo exercício de Função em 
Regime Suplementar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º CANCELAR a gratificação pela função em jornada em regime suplementar, de 

conformidade com o que dispõe o art. 57, da Lei Municipal nº. 956/2013, da servidora 

ocupante do Cargo de Professor, abaixo relacionada:  

 
Nome Carga Horária 

MIRIAM THOME PEREIRA PAVLAK 20 horas semanais 

ANA MORO  20 horas semanais  

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 

de janeiro de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 10 de fevereiro de 2020. 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio Grande do Sul ,  nº  2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone : (42) 36371148 

 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

 
 O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, através de seu Prefeito 

Municipal, Sr. Jose Lineu Gomes, em atendimento ao parágrafo 4º, 

artigo 9º da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal – LRF, e com objetivo de ampliar e aprofundar a democracia, bem 

como desenvolver a cidadania, convida todos os funcionários, entidades 

e a comunidade para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA que será 

realizada na Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, no dia 27 de 

fevereiro de 2020, com início às 15 horas, para a avaliação do 

cumprimento das Metas Fiscais do Município de Nova Laranjeiras e 

avaliação do cumprimento do Plano Municipal de Saúde, referente ao 3º 

Quadrimestre do exercício financeiro de 2019. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 

Paraná, 6 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 
DECRETO N° 10/2020 

 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, no exercício de 2.020, no valor de R$ 
62.448,32 (Sessenta e dois mil quatrocentos e quarenta e oito 
reais e trinta e dois centavos) e dá outras providências. 

   
   

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
amparado na Lei Municipal nº832/2019, resolve: 
 
Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do exercício de 2019, o 
valor R$ 62.448,32 (Sessenta e dois mil quatrocentos e quarenta e oito reais e trinta e dois centavos), a 
título de Crédito Adicional Suplementar, destinado ao suporte das despesas em geral. 
 
Art. 2º: Fica autorizada a suplementação das contas de despesas a título de Crédito Adicional suplementar, 
destinado ao suporte das despesas supramencionadas nas dotações orçamentárias constantes do relatório em 
anexo em contas denominadas “acréscimo”. 
 
Art. 3º. Para cobertura do crédito será utilizada a anulação das contas de despesas constantes no relatório em 
anexo, denominadas por “anulação”. 
 
Art. 4º: Para cobertura do crédito a ser aberto, serão utilizados recursos oriundos do Superávit Financeiro 
de Recursos Vinculados apurado no exercício anterior, conforme previsto no inciso I do § 1º do artigo 43 da 
Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (Fonte 102, 332, 1494, 497). 
 
Art.5: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em 16 de  janeiro  de 2020. 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
DECRETO N° 14/2020 

 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, no exercício de 2.020, no valor de R$ 
64.399,43 (Sessenta e quatro mil trezentos e noventa e nove reais 
e quarenta e três centavos) e dá outras providências. 

   
   

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
amparado na Lei Municipal nº832/2019, resolve: 
 
Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do exercício de 2019, o 
valor R$ 64.399,43 (Sessenta e quatro mil trezentos e noventa e nove reais e quarenta e três centavos), a 
título de Crédito Adicional Suplementar, destinado ao suporte das despesas em geral. 
 
Art. 2º: Fica autorizada a suplementação das contas de despesas a título de Crédito Adicional suplementar, 
destinado ao suporte das despesas supramencionadas nas dotações orçamentárias constantes do relatório em 
anexo em contas denominadas “acréscimo”. 
 
Art. 3º. Para cobertura do crédito será utilizada a anulação das contas de despesas constantes no relatório em 
anexo, denominadas por “anulação”. 
 
Art. 4º: Para cobertura do crédito a ser aberto, serão utilizados recursos oriundos do Superávit Financeiro 
de Recursos Vinculados apurado no exercício anterior, conforme previsto no inciso I do § 1º do artigo 43 da 
Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (Fonte 102). 
 
Art.5: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em 30 de  janeiro  de 2020. 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
DECRETO N° 09/2020 

 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, no exercício de 2.020, no valor de R$ 
34.734,21 (Trinta e quatro mil setecentos e trinta e quatro e vinte 
e um centavos) e dá outras providências. 

   
   

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
amparado na Lei Municipal nº836/2019, resolve: 
 
Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do exercício de 2019, o 
valor R$ 34.734,21 (Trinta e quatro mil setecentos e trinta e quatro e vinte e um centavos), a título de 
Crédito Adicional Suplementar, destinado ao suporte das despesas em geral. 
 
Art. 2º: Para cobertura do crédito a ser aberto, serão utilizados recursos oriundos do Superávit Financeiro 
de Recursos Vinculados apurado no exercício anterior, conforme previsto no inciso I do § 1º do artigo 43 da 
Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (Fonte 889). 
 
Art.3: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em 16 de  janeiro  de 2020. 
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Lei/Ato nº 581 - Decreto nº 10/2020 de 16/01/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 583 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 832 2019
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 5.000,005.000,00Remanejamento
Superáv it Financeiro 57.448,3257.448,32Suplementar

Despesa
05

05.002
12.361.0003.2017

3.3.90.30.00.00
1130 00102 Fundeb 40%

MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 2.024,47Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0003.2021
3.3.90.30.00.00

1905 00102 Fundeb 40%
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 7.806,04Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.004

13.392.0005.2023
3.3.50.43.00.00

2150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SUBVENÇÕES SOCIAIS
DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.004

13.392.0005.2023
3.3.90.30.00.00

2170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2030
3.3.90.34.00.00

2445 00332 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde EMENDA 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
PSF - PROGRAMA DE ATENDIMENTO A FAMÍLIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 9.250,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2030
3.3.90.39.00.00

2455 00332 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde EMENDA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PSF - PROGRAMA DE ATENDIMENTO A FAMÍLIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 14.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2032
3.3.90.30.00.00

2550 01494 ESTADUAL - Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO
PSB - PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 2.640,21Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2032
3.3.90.34.00.00

2575 00332 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde EMENDA 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
PSB - PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 7.660,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2033
3.3.90.39.00.00

2690 00332 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde EMENDA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PAB- FIXO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 12.341,43Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.304.0004.2039
3.3.90.30.00.00

3235 00497 Vigilância em Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 812,75Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: Carla Nunes, na versão: 5524 d 07/02/2020 15:00:34
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06
06.002

10.304.0004.2039
3.3.90.39.00.00

3255 00497 Vigilância em Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 913,42Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Superáv it Financeiro

5.000,00
5.000,00

57.448,32

5.000,00
5.000,00

57.448,32

Acréscimo
Anulação
Acréscimo

Emitido por: Carla Nunes, na versão: 5524 d 07/02/2020 15:00:34
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Lei/Ato nº 582 - Decreto nº 14/2020 de 30/01/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 583 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 832 2019
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 61.456,6961.456,69Remanejamento
Superáv it Financeiro 2.942,742.942,74Suplementar

Despesa
05

05.002
12.361.0003.2017

3.3.90.30.00.00
1130 00102 Fundeb 40%

MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.691,30Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2019
3.3.90.39.00.00

1670 00102 Fundeb 40%
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.251,44Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0003.2021
3.1.90.11.00.00

1865 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 25.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0003.2021
3.1.91.13.00.00

1885 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 10.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0003.2021
3.3.90.30.00.00

1910 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 35.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2046
3.1.90.11.00.00

3635 00757 FMAS - PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.748,27Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2046
3.1.91.13.00.00

3655 00757 FMAS - PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 324,21Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2046
3.3.90.30.00.00

3680 00757 FMAS - PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.072,48Anulação

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.451.0012.1054
4.4.90.51.00.00

4180 00780 RECAPE ASFALTICO - MINISTERIO DAS CIDADES 
OBRAS E INSTALAÇÕES
INVESTIMENTO EM OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 23.384,21Anulação

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

99
99.999

28.843.0014.0077
3.3.90.93.00.00

5525 00780 RECAPE ASFALTICO - MINISTERIO DAS CIDADES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 23.384,21Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: Carla Nunes, na versão: 5524 d 07/02/2020 15:00:50
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Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Superáv it Financeiro

61.456,69
61.456,69
2.942,74

61.456,69
61.456,69
2.942,74

Acréscimo
Anulação
Acréscimo

Emitido por: Carla Nunes, na versão: 5524 d 07/02/2020 15:00:50
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Lei/Ato nº 580 - Decreto nº 9/2020 de 16/01/2020 Nº AnoEscopo

Lei: 566 Lei ordinária Créditos Adicionais 836 2019
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Superáv it Financeiro 34.734,2134.734,21Suplementar

Despesa
08

08.002
15.451.0012.1054

4.4.90.51.00.00
4195 00889 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019

OBRAS E INSTALAÇÕES
INVESTIMENTO EM OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 34.734,21Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar Superáv it Financeiro 34.734,21 34.734,21Acréscimo

Emitido por: Carla Nunes, na versão: 5524 d 07/02/2020 15:00:21

 

 

EXTRATO DE PORTARIAS N.°001/2020 

 

N.º  DATA NOMES ASSUNTO 

001/2020 06/01/2020 Servidora Pública Municipal 
Andrieli Kramer Caldas 

Conceder à Servidora Pública Municipal,  
admitida em 11/03/2011, ocupante do cargo 
efetivo de Servente de Limpeza, Licença 
Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, de 
01/01/2020 a 28/06/2020, conforme art. 117 e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 
18/06/2009. 

002/2020 07/01/2020 Servidor Público Municipal 
Pedro Eros Goes 

Conceder Licença Paternidade ao Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista Veiculo Leve, de 05 (cinco) dias 
consecutivos, de 19/12/2019 a 23/12/2019, 
conforme dispõe no art. 133, V, da  Lei Municipal 
n.º 1.450/2009. 

003/2020 07/01/2020 

Servidores Públicos Municipais 
000200-1 CARMEN LOPES TEREZA 

000236-1 CLAUDIA P. ALVES DA CRUZ 
000246-1 CLEMERSON BOEIRA DA ROCHA 

002051-1 DANIELLI DA SILVA MARTINS 
000266-1 DARLETE FERREIRA DA ROSA 

002054-1 DIVANIR AP. NUNES DOMINGUES 
000328-1 EDVILSON LUIZ SANTOS 

000373-1 EOLETE APARECIDA GOMES 
002073-1 IRACEMA EUDOCIA DE 

SANTANA 
000519-1 IZABEL APARECIDA STRESKI 

 
2107-1 Michele Nunes de Oliveira 

 
 
 
 
 
 
Cancelar, a partir de 01/01/2020, gratificação de 
regência em classe especial de 25%, dos 
Professores Públicos Municipais. 
 
 
 
Cancelar, a partir de 01/01/2020, gratificação 
período noturno, da Professora Pública 
Municipal. 

004/2020 10/01/2020 

 
Servidora Pública Municipal 

Arine Caldas de Lima 
 

Conceder Promoção a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor Séries iniciais, Classe E - 
Graduação, Nível 04, ascendendo à Classe F – 
Pós-Graduação, Nível 01, nos termos do art. 31, e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1.718/2012 e 
Tabela Salarial do Quadro Próprio do Magistério. 

005/2020 13/01/2020 Servidor Público Municipal 
Daniel Machado de Almeida 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista de Veículos Pesados, Classe 
C, Nível 03, ascendendo à Classe D, Nível 03, nos 
termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 
1.450/2010 e Anexo XIV do Quadro de referência 
de vencimentos. 

006/2020 13/01/2020 

 
Servidor Público Municipal 

Rafael Freski 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista de Veículos Pesados, Classe 
C, Nível 04, ascendendo à Classe D, Nível 04, nos 
termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 
1.450/2010 e Anexo XIV do Quadro de referência 

 

 

de vencimentos. 

007/2020 13/01/2020 Servidora Pública Municipal 
Luciana Yumi Inoue 

Conceder Promoção à Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo, Classe C, 
Nível 03, ascendendo à Classe D, Nível 03, nos 
termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 
1.450/2010 e Anexo XIV do Quadro de referência 
de vencimentos. 

008/2020 15/01/2020 

 
Servidor Público Municipal 

Marcos Miguel Szumilo 
 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Técnico em Agropecuária, Classe A, 
Nível 10, ascendendo à Classe B, Nível 10, nos 
termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 
1.450/2010 e Anexo XIV do Quadro de referência 
de vencimentos. 

009/2020 15/01/2020 Servidora Pública Municipal 
Palmira aparecida da Silva Paintner 

Conceder licença tratamento de saúde a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, de 15 (quinze) dias, de 07/01/2020 a 
21/01/2020, conforme dispõe o Art. 110 e seguintes 
da Lei Municipal n.º 1.450/2009. 

010/2020 17/01/2020 
Servidora Pública Municipal 

Vanessa Aparecida Caldas Moraes 
 

Conceder à Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, Licença Maternidade de 120 (cento e 
vinte) dias, de 17/01/2020 a 15/05/2020, conforme 
art. 392 da Lei Federal n.º 5.452 de 01/05/1943 
CLT. 

011/2020 17/01/2020 Servidora Pública Municipal 
Antonio Marcos de Freitas 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Guardião, Classe C, Nível 02, ascendendo 
à Classe D, Nível 02, nos termos do art. 53, e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1.450/2010 e 
Anexo XIV do Quadro de referência de 
vencimentos. 

012/2020 20/01/2020 Servidora Pública Municipal 
Tauana Aparecida de Oliveira 

Conceder Promoção à Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor de Educação Física - Bacharel, 
Classe B, Nível 04, ascendendo à Classe C, Nível 
04, nos termos do art. 53, e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1.450/2010 e Anexo XIV do Quadro 
de referência de vencimentos. 

013/2020 20/01/2020 Servidor Público Municipal 
Clodoaldo Luiz Tscha 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Operador de Máquinas, Classe C, Nível 
04, ascendendo à Classe D, Nível 04, nos termos 
do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 
1.450/2010 e Anexo XIV do Quadro de referência 
de vencimentos. 

014/2020 20/01/2020 Servidora Pública Municipal 
Tauana Aparecida de Oliveira 

Cancelar 12 (doze) dias, de 20/01/2020 a 
31/01/2020, do período de gozo de férias da 
servidora, concedida por meio da Portaria n.º 
593/2019, de 20/12/2019. 
Conceder 12 (doze) dias de férias à referida 

 

 

servidora, no período de 08/02/2020 a 19/02/2020, 
referente ao período aquisitivo de 10/03/2019 a 
09/03/2020. 

015/2020 20/01/2020 Servidora Pública Municipal 
Sandro dos Santos Bonetti 

Conceder ao Servidor Público Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo, retorno às atividades a partir de 
21/01/2020, considerando que o mesmo 
encontrava-se em licença sem remuneração desde 
01/08/2019, conforme Portaria nº 366/2019, de 
30/07/2019. 

016/2020 21/01/2020 

Servidores Públicos Municipais 
Bruna Oliveira Belo 
Naiara Talita Raitz 

Nelson Robson Macedo 
Sebastião Walter dos Santos 

 
Cancelar, a partir de 22/01/2020, 10 (dez) dias do 
período do gozo de férias, dos servidores abaixo 
relacionados, concedida por meio da Portaria n.º 
593/2019, de 20/12/2019. 

017/2020 21/01/2020 Servidor Público Municipal 
Edoel Ribas 

Conceder licença tratamento de saúde ao Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo de 
Servente de Limpeza, de 45 (quarenta e cinco) 
dias, de 16 de Janeiro de 2020 a 29 de Fevereiro 
de 2020, conforme dispõe o Art. 110 e seguintes 
da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

018/2020 24/01/2020 

 
 

Servidor Público Municipal 
Amilton Edison de Lara 

Conceder licença em virtude de falecimento de 
pessoa da família ao Servidor Público Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Motorista de 
Veículos Leves, de 08 (oito) dias consecutivos, de 
23/01/2020 a 30/01/2020, conforme prevê o art. 133, 
III da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

019/2020 27/01/2020 Servidora Pública Municipal 
Adilson José da Fonseca Santaren 

Cancelar, a partir desta data, 05 (cinco) dias do 
período do gozo de férias do servidor, concedida 
por meio da Portaria n.º 593/2019, de 20/12/2019. 

020/2020 27/01/2020 

Servidores Públicos Municipais 
Estela Maria Rocha Passos 

Juliana Lopes Enevan Ribeiro 
Simone Siqueira Caldas 

Cancelar, 05 (cinco) dias, de 27/01/2020 a 
31/01/2020, do período do gozo de férias dos 
servidores, concedida por meio da Portaria n.º 
593/2019, de 20/12/2019. 

021/2020 27/01/2020 Servidor Público Municipal 
Leomar Estoquinguer Galeski 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista de Veículos Pesados, Classe 
C, Nível 04, ascendendo à Classe D, Nível 04, nos 
termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 
1.450/2010 e Anexo XIV do Quadro de referência 
de vencimentos. 

022/2020 27/01/2020 Servidor Público Municipal 
Valmor Domingos Vera 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista de Veículos Pesados, Classe 
C, Nível 04, ascendendo à Classe D, Nível 04, nos 
termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 
1.450/2010 e Anexo XIV do Quadro de referência 
de vencimentos. 

023/2020 27/01/2020 Servidora Pública Municipal 
Josmar Hartt da Silva 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista de Veículos Pesados, Classe 
C, Nível 03, ascendendo à Classe D, Nível 03, nos 
termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 

 

 

1.450/2010 e Anexo XIV do Quadro de referência 
de vencimentos. 

024/2020 27/01/2020 Servidor Público Municipal 
Anderson Alves de Quadros 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista de Veículos Pesados, Classe 
C, Nível 04, ascendendo à Classe D, Nível 04, nos 
termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 
1.450/2010 e Anexo XIV do Quadro de referência 
de vencimentos. 

025/2020 27/01/2020 Servidor Público Municipal 
Jozoel Mauricio Tussolini 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista de Veículos Pesados, Classe 
C, Nível 04, ascendendo à Classe D, Nível 04, nos 
termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 
1.450/2010 e Anexo XIV do Quadro de referência 
de vencimentos. 

026/2020 27/01/2020 Servidora Pública Municipal 
Ivone Gonçalves dos Anjos Dalcurtivo 

Conceder Promoção a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Cozinheira, Classe B, Nível 03, 
ascendendo à Classe C, Nível 03, nos termos do 
art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 
1.450/2010 e Anexo XIV do Quadro de referência 
de vencimentos. 

027/2020 27/01/2020 
Servidor Público Municipal 

Agnaldo Santos Ferreira 
 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Fiscal Geral, Classe B, Nível 11, 
ascendendo à Classe C, Nível 11, nos termos do 
art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 
1.450/2010 e Anexo XIV do Quadro de referência 
de vencimentos. 

028/2020 27/01/2020 Servidora Pública Municipal 
Elielson José de Lima 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Guardião, Classe C, Nível 02, 
ascendendo à Classe D, Nível 02, nos termos do 
art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 
1.450/2010 e Anexo XIV do Quadro de referência 
de vencimentos. 

029/2020 27/01/2020 Servidor Público Municipal 
Adinor Vitor Hazt 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Operador de Máquinas, Classe C, Nível 
04, ascendendo à Classe D, Nível 04, nos termos 
do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 
1.450/2010 e Anexo XIV do Quadro de referência 
de vencimentos. 

030/2020 27/01/2020 Servidor Público Municipal 
Aldenir Sideney Dalcurtivo 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Operador de Máquinas, Classe C, Nível 
09, ascendendo à Classe D, Nível 09, nos termos 
do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 
1.450/2010 e Anexo XIV do Quadro de referência 
de vencimentos. 

031/2020 27/01/2020 Servidor Público Municipal 
Rodrigo Baggio Hazt 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de provimento 

 

 

efetivo de Operador de Máquinas, Classe C, Nível 
04, ascendendo à Classe D, Nível 04, nos termos 
do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 
1.450/2010 e Anexo XIV do Quadro de referência 
de vencimentos. 

032/2020 03/02/2020 Servidor Público Municipal 
Waldir Figueiredo Reccanello 

Designar o Servidor Público Municipal, ocupante 
do cargo efetivo de Procurador do Município, a 
responder pelos pareceres jurídicos dos processos 
de aposentadoria do Fundo de Previdência 
Municipal de Pinhão - FUNPREV, no período de 
20/01/2020 a 18/02/2020. 

033/2020 03/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Elenice Borges Tesseroli 

Cancelar, no período de 01/02/2020 a 01/05/2020, a 
Gratificação de Função da Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Arquiteta, concedida por meio da Portaria n.º 
074/2014, de 18/02/2014, considerando que a 
servidora está usufruindo de licença prêmio por 
assiduidade, conforme Portaria n.º 560/2019, de 
02/12/2019. 

034/2020 03/02/2020 Servidor Público Municipal 
Reges Monteiro dos Santos 

Cancelar, no período de 01/02/2020 a 01/05/2020, a 
Gratificação de Função do Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo, concedida por meio da Portaria 
n.º 118/2011, de 24/03/2011, considerando que o 
servidor está usufruindo de licença prêmio por 
assiduidade, conforme Portaria n.º 560/2019, de 
02/12/2019. 

035/2020 03/02/2020 

Servidores Públicos Municipais 
Alexandro Iensen 

Rubia Caldas Umburanas 
 

Cancelar o adicional de insalubridade dos 
servidores públicos municipais, no período de 
01/02/2020 a 01/05/2020, em virtude dos 
mesmos estarem usufruindo de licença prêmio 
por assiduidade, conforme Portaria n.º 560/2019, 
de 02/12/2019. 

036/2020 03/02/2020 

Servidora Pública Municipal 
2624-1 Merines Veriato Prates 

A02-A03 
 

Conceder a Servidora Pública Municipal, 
adicional de tempo de serviço de 2% (dois por 
cento), em conformidade com o art. 86 da Lei 
Municipal n.º 1450/2009, de 18/06/2009 e o art. 
20, II da Lei Municipal n.º 1451/2009, de 
18/06/2009. 

037/2020 04/02/2020 

Servidores Públicos Municipais 
Estela Maria Rocha Passos 
Luiz Carlos Taborda Ribas 
Reges Monteiro dos Santos 

Designar os Servidores Públicos Municipais, para 
comporem a Comissão de Avaliação de Cadastro 
de Fornecedores. 

038/2020 04/02/2020 

Servidores Públicos Municipais 
Marlene Ovinski 

 
 
 

Marlene Oliveira Machado 
 
 

Antonio Alexandre Rodrigues de Souza 

 
Cancelar 01 (um) dia do período do gozo de 
férias, da servidora pública municipal, concedida 
por meio da Portaria n.º 594/2019, de 20/12/2019. 
 
Cancelar 02 (dois) dias do período do gozo de 
férias, da servidora pública municipal, concedida 
por meio da Portaria n.º 594/2019, de 20/12/2019. 
 
Cancelar 30 (trinta) dias do período do gozo de 
férias, do servidor público municipal, concedida 
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por meio da Portaria n.º 005/2020, de 13/01/2020. 

039/2020 04/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Célia Kondas Gauloski 

Conceder a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Professora, retorno 
às atividades a partir desta data, considerando 
que a mesma encontrava-se em licença sem 
remuneração desde 27/08/2019, conforme 
Portaria nº 413/2019 de 27/08/2019. 

040/2020 04/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Raquel Bogdanovicz Ferreira 

Conceder Licença sem Remuneração a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, de 02 (dois) anos, de 05/02/2020 a 
04/02/2022, conforme dispõe o art. 127 da Lei 
Municipal n.º 1718/2012. 

041/2020 04/02/2020 Servidor Público Municipal 
Alcione Incizo de Oliveira 

Transferir o Servidor Público Municipal, ocupante 
do cargo efetivo de Guardião, para desempenhar 
suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Administração. 

042/2020 04/02/2020 Servidor Público Municipal 
Roberto Carlos Rosa Sviercoswski 

Conceder licença tratamento de saúde ao Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo de 
Motorista de Veículos Leves, de 30 (trinta) dias, 
de 16 de Janeiro de 2020 a 14 de Fevereiro de 
2020, conforme dispõe o Art. 110 e seguintes da 
Lei Municipal n.º 1450/2009. 

043/2020 04/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Diclea Fonseca Caldas 

Renovar, conforme laudo de perícia médica, a 
redução da jornada de trabalho por 6 (seis) 
meses, da Servidora Pública Municipal, ocupante 
do cargo efetivo de Servente de Limpeza, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
podendo ser renovada, sucessivamente, por 
iguais períodos, observando sempre o 
procedimento de que tratam os artigos 42-A e 42-
B da Lei Municipal n.º 1944/2016, de 30/05/2016, 
sem  prejuízo de remuneração e carreira, 
enquanto perdurar a dependência.  

044/2020 05/02/2020 Servidor Público Municipal 
Pedro Cézar Verbaneck 

Conceder Licença sem Remuneração ao Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista de Veículos Pesados, de 02 (dois) anos, 
de 05/02/2020 a 04/02/2022, conforme dispõe o art. 
107 da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

045/2020 05/02/2020 Servidoras Públicas Municipais 

Conceder, a pedido, a Disposição Funcional da 
Servidora Pública Municipal Célia Kondas 
Gauloski, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, para prestar serviços no município de 
Guarapuava-Pr, no período de Fevereiro a 
Dezembro de 2020, em regime de permuta com a 
Servidora Pública Municipal Danieli Bischof 
Kinseler, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, com ônus para os órgãos de origem. 

046/2020 05/02/2020 

Servidores Públicos Municipais 
Período Aquisitivo 

2285-1 Gerson José Ribeiro 
19/04/2019 a 18/10/2019 

0629-1 José Eucleris de Camargo 
16/03/2018 a 15/03/2019 

Conceder 20 (vinte) dias de férias ao servidor, no 
período de 03/02/2020 a 22/02/2020. 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor, no 
período de 04/02/2020 a 04/03/2020. 

 

 

047/2020 05/02/2020 

Servidores Públicos Municipais 
(COMISSÃO) 

Oclair José Kluger                   Presidente 
Cândida Pereira Antonichen    Membro 
Eloiza Iassuoka                 Membro 

 

Instaurar Comissão Sindicante a fim de apurar os 
fatos relacionados à possível conduta de servidor, 
o qual estaria no dia 03 de Fevereiro de 2020, às 
16h e 10min (dezesseis horas e dez minutos), 
jogando baralho, em um bar, no centro da cidade, 
em horário de expediente, sendo presenciado por 
outro servidor da mesma secretaria, enquanto 
este foi tratar de assuntos referentes ao PAC – 
Pinhão Atlético Clube com o proprietário do 
estabelecimento, conforme consta no Memorando 
n.º05/2020, desta data, oriundo da Secretaria 
Municipal de Esportes, anexo ao processo. 
(Extrato anteriormente publicado no dia: 
08/02/2020, ed. 3329, pág. 3A) 

048/2020 06/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Neiva Prates Adonski 

Conceder licença tratamento de saúde a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Cozinheira, de 180 (cento e oitenta) dias, de 29 de 
Janeiro de 2020 a 26 de Julho de 2020, conforme 
dispõe o Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

049/2020 06/02/2020 Servidor Público Municipal 
Valdir do Amaral Lima 

Conceder, gratificação de direção de 50%, ao 
servidor público municipal, ocupante do cargo 
efetivo de Professor, pois o mesmo está atuando 
no Setor Pedagógico da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme Parágrafo Único do art. 62 da 
Lei Municipal n.º 1718/2012. 

050/2020 06/02/2020 Servidora Pública Minicipal 
Eronilda Ferreira da Silva 

Conceder licença tratamento de saúde a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Fiscal de Vigilância Sanitária, de 45 (quarenta e 
cinco) dias, de 01 de Fevereiro de 2020 a 16 de 
Março de 2020, conforme dispõe o Art. 110 e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

051/2020 07/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Rosinei Maria de Oliveira 

Conceder, a partir de 03/02/2020, período 
extraordinário de 4 horas, a Servidora Pública 
Municipal, pois a mesma está atuando como 
diretora da Escola Municipal Santa Terezinha. 

 
 

Pinhão, 10 de Fevereiro de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 005/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  004/2020 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 
01.612.552/0001-13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 121/2014 e nº 
122/2014 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização 
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  
MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAIS 
MUNICIPAIS, de acordo com as especificações que constam no Anexo I, Termo de 
Referência do Edital, encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de 
PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no 
dia 21 de fevereiro de 2020, às 08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e 
julgamento da(s) proposta(s) prevista para o dia 21 de fevereiro de 2020, às 09:00horas. 
Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico 
www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 11 de fevereiro de 2020. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, 
Estado do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo 
telefone/fax (42) 3648-1102. 
 
Marquinho/Pr, em 10 de Fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
                        ESTADO DO PARANÁ  

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2017 
 

QUARTO TERMO ADITIVO 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MARQUINHO, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob nº 01.612.552/0001-13 e, MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 95.404.968/0001-90, localizada à Rua Nogueira do Amaral, 966, Centro, CEP: 
85301-140, Laranjeiras do Sul/PR, firmam Termo Aditivo ao Contrato Administrativo acima 
identificado, o qual passa a vigorar com as alterações a seguir alinhadas: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OBRA DE AMPLIAÇÃO DA 
CLÍNICA DE SAÚDE DA MULHER (CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO SAÚDE) DO MUNICÍPIO 
DE MARQUINHO/PR. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato supracitado para 
14/06/2020 (quatorze de junho de dois mil e vinte).  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato celebrado 
entre as partes. 
 
E, por assim estarem justos e acertados firmam o presente Termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo. 
 
Município de Marquinho, em 10 de Dezembro de 2019. 
 
 
 
 
 

LUIZ CÉZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 SERGIO LUIZ GUERRA 
CPF: 488.048.949-20 

Representante da contratada 
 

Testemunhas: 
 
 
 

  

SERGIO LUIZ DAL PAI 
Sec. Mun. de Administração 

 EMERSON BAPTISTEL 
Dir. Administrativo 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 024 

DATA: 10/02/2020 

 

Súmula: Concede Diária ao Prefeito 
Municipal. 

             

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. – Fica concedido ao Prefeito Municipal Srº. HILÁRIO 

CZECHOWSKI, inscrito no CPF sob nº 588.799.279-49 e RG sob nº 4.249.917-

0/SSP-PR, matrícula 1016-1, 1½ (uma diária e meia), no valor unitário de R$ 

500,00 (quinhentos reais) a diária, totalizando o valor de R$ 750,00 (setecentos 

e cinquenta reais), com saída da viagem do Município de Espigão Alto do 

Iguaçu e destino a Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 11 a 12 de fevereiro de 

2020, utilizando-se para a viagem o veículo oficial Jetta de placa BBG-2463, 

tendo por objetivo da viagem, tratar dos seguintes assuntos: 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná: 

Tratar de assuntos de interesse da Administração Municipal junto ao Gabinete 

do Deputado Estadual Paulo Henrique Coletti Fernandes “Paulo Litro” para 

protocolar ofício, requisitando junto ao Governo do Estado, equipamentos 

hospitalares destinados à secretaria municipal de saúde, e ainda, participar de 

Audiência Pública a fim de debater sobre a “PEC do Pacto federativo, que prevê 

incorporar a municípios vizinhos, cidades com até 05 (cinco) mil habitantes” a 

realizar-se no Plenarinho desta Casa de Leis. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

 

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2020. 

       

 

    HILARIO CZECHOWSKI 
                  Prefeito Municipal  
      

 

 

DECRETO LEGISLATIVO N. º  03/2020-CMC 
 

SÚMULA:  CONSTITUI COMISSÃO 
ORGANIZADORA PARA 
CONCURSO PÚBLICO 1/2020 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EFETIVOS.  

 
O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS e CONSIDERANDO o princípio da legalidade, da publicidade, 

da moralidade, da impessoalidade e da eficiência, conforme artigo 37, caput, da Constituição 

Federal e em conformidade com o Art. 21 da lei 495/2003, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica CONSTITUÍDA E DESIGNADA Comissão Organizadora para o  

CONCURSO PÚBLICO  1/2020, da Câmara Municipal de Cantagalo, Estado do Paraná 

para fins de Coordenação, Supervisão, Fiscalização e Acompanhamento do mesmo: 

NOME CARGO CPF 
Sedenir Antonio Coradin Professor – Pres. Sindicato dos Servidores 

Públicos 
015.570.989-56 

Silvane Lima de Lima Professora  da Rede Municipal -
Representante da Comunidade 

016.838.729-83 

Marcos do Bonfim Aires Gestor de Contratos e Convênios – 
Representante do Executivo Municipal 

459.197.809-59 

Josmar Alexandre de Oliveira Assistente Administrativo - Representante 
do Executivo Municipal  

025.994.509-93 

Maria Lúcia Monssão Vereadora – Professora da Rede Estadual 
– Representante da Comunidade 

021.818.159-09 

 Art. 2.º A Comissão terá como Presidente a Sra. Maria Lúcia Monssão, que deverá dar 

cumprimento à instauração dos procedimentos necessários à elaboração e finalização do 

Concurso Público, bem como a decisão final sobre casos omissos no decorrer do processo. 

 Artigo 3º - Todos os procedimentos a serem conduzidos pela Comissão se darão 

sempre acordados com a Empresa Contratada e sob sua assessoria, com referendo do 

Presidente da Câmara Municipal. 

 Art. 4°. Compete ao Presidente da Comissão convocar as reuniões e conduzí-las. 

 Art. 5º. A comissão ora designada poderá requerer auxílio das unidades 

administrativas do Poder Legislativo Municipal, em especial Assessoria Jurídica e Secretaria da 

Casa. 
 Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário.  

Cantagalo-PR, 06 de fevereiro de 2020.  

MATEUS RUZICKI  
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.684.619/0001-79 
Rua Santo Antônio, nº 225, Centro –  CEP: 85160-000 

Fone: (42) 36361228  

Convocação de Audiência Pública 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e em Atendimento ao § 4º do Art. 9° da Lei Complementar N°  

101/2000 de 04 de Maio de 2000,  § 4º do Art. 16 da instrução normativa N° 04/2006 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Instrução Normativa 89/13-TCE/PR: 

Convoca 
 

A Prefeitura Municipal de Cantagalo-PR, representadas pelos Técnicos da Área de 

Planejamento/Contábil e Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização do Legislativo 

Municipal de Cantagalo-PR e todos os interessados para uma Audiência Pública que 

será realizada nas dependências da Câmara Municipal de Cantagalo-PR, no dia 20 de 

fevereiro de 2020, com início às 14h00min, para apresentação das metas e resultados 

fiscais do terceiro quadrimestre de 2019. 

 

 

Gabinete da Presidência, Cantagalo em 06 de fevereiro de 2020. 

 

 

Mateus Ruzicki  

Presidente do Legislativo Municipal 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.684.619/0001-79 
Rua Santo Antônio, nº 225, Centro –  CEP: 85160-000 

Fone: (42) 36361228  

Convocação de Audiência Pública 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e em Atendimento ao Art. 36, § 5º da Lei Complementar 141/2012 

e Instrução Normativa 89/13-TCE/PR: 

Convoca 
 

A Prefeitura Municipal de Cantagalo-PR, representadas pelos Técnicos da Secretaria 

Municipal de Saúde e a Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização do Legislativo 

Municipal de Cantagalo-PR e todos os interessados para uma Audiência Pública que 

será realizada nas dependências da Câmara Municipal de Cantagalo-PR, no dia 20 de 

fevereiro de 2020, com início às 15h30min, para apresentação do Relatório do Plano 

Municipal de Saúde referente ao terceiro quadrimestre de 2019. 

 

 

Gabinete da Presidência, Cantagalo em 06 de fevereiro de 2020. 

 

 

Mateus Ruzicki  

Presidente do Legislativo Municipal 
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

(Lei nº 8.666/93 – Art. 21) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2020 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2020/PMQI 
 Concessão de Uso de Bens Públicos 

 
SÍNTESE DO OBJETO: Concessão de uso de terreno(s), localizado(s) junto ao 
perímetro urbano do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, destinado 
à implantação de atividades de fabricas , confecções e/ou prestação de serviços em 
conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
alterações posteriores bem como o contido na Lei Municipal nº 608, de 16 de 
outubro de 2009, Lei Municipal nº 053, de 16 de julho de 2001 e Lei Municipal nº 
083 de 04 de dezembro de 2001 e demais condições constantes no Edital de 
Concorrência nº 001/2020/PMQI e seus anexos. 
 
SESSÃO DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Os envelopes 01 e 02 
deverão ser entregues até o dia 13 de março de 2020, até às 09:00 horas na sede 
da Prefeitura Municipal no setor de Licitações. 
 
MAIORES INFORMAÇÕES: Informações complementares, bem como o edital e 
seus anexos poderão ser obtidos junto ao site / www.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e 
no setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, de segunda à sexta-feira bem como através do e-mail: 
licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br 
 
 

Quedas do Iguaçu, 10 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 

ANELSO UBIALLI 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL Nº 003/2020/PMQI 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 

SÍNTESE DO OBJETO: Execução de 19,00m2 de muro de contenção em pedra 
argamassada do tipo basalto, com pilares e vigas em concreto armado, junto ao 
Parque Aquático Municipal, localizado no Salto Osório, Município de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná. 
SESSÃO E ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 28 de fevereiro de 
2020, até às 09:00 horas. 
AUTORIZAÇÃO: Anelso Ubialli – Prefeito Municipal. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Departamento de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1065, Centro, pelo 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-
mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 06 de fevereiro de 2020. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Presidente da Comissão de Licitações 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

ATA DE RE GI STR O DE PREÇO S Nº  93/2019 
1º  TERMO ADITIVO  
DE REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO  
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
De 05 de Fevereiro de 2020.  
 
Contratante:  
MUNIC ÍP IO DE CANTA G ALO  
 
Contratada:  
AUTO POSTO LINKE LTDA 
CNPJ: 79.586.459/0001-79 
 
Objeto do Contrato:  
“FORNEC I ME NTO  D E C O MBU ST ÍV E L D ES TI NAD O AO ABA ST EC I MEN TO D O S V E Í CU LO S 
CAM IN HÕ E S,  ÔNI BUS E E QU IP A MEN TO S RO DOV I ÁRIO S DA FRO TA MUNI C IPA L DE CA NTA GA LO” .  
 
VAL OR RE EQU I LIBR ADO :   

IItteemm  DDeessccrriiççããoo  UUnniidd..  RR$$  AAttuuaall  RR$$  RReeeeqquuiilliibbrraaddoo  %%  aaccrreesscciiddaa  
03  Gasolina Comum Litros 4,46 4,53 1,57 

 
As demais cláusulas e  condições previstas no Contrato Originário permanecem 
inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CANTA GA LO –  PARANÁ  
 
 
JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  0077//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  0033//22002200  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, 

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº.  

8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 

0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2277  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002200,,   na sede da Prefeitura 

Municipal, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o 

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  0033//22002200, cujo objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  

EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  EE  MMAATTEERRIIAAIISS  PPEERRMMAANNEENNTTEESS  DDEE  FFIISSIIOOTTEERRAAPPIIAA,,  DDEE  

AACCOORRDDOO  CCOOMM  AA  PPRROOPPOOSSTTAA  NNºº  0099555566..000066000000//11118800 --0066  DDOO  MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  

DDAA  SSAAÚÚDDEE  EE  SSAALLDDOO  RREEMMAANNEESSCCEENNTTEE  DDAA  RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  SSEESSAA  226699//22001166,,  NNAA  

MMOODDAALLIIDDAADDEE  FFUUNNDDOO  AA  FFUUNNDDOO,,  conforme especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do 

Município de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como 

pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura 

Municipal, setor de licitações ou pelo e -mail:  

licitacaocantagalo@hotmail.com  

Cantagalo, 10 de fevereiro de 2020. 

  

 

JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  ddee  JJeessuuss  
Pregoeiro 

  

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  nnºº..  0022//22001199--PPMMCC  

  

OOBBJJEETTOO::   CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  

DDEE  SSOOMM  DDEE  RRUUAA..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 
Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  Sr.  
JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA, portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 
SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..  0011//22002200 
CCOONNTTRRAATTAADDAA: JJOOEELL  MMAARRTTIINNSS   0044773388448811998833,,   inscrita  no CNPJ n.º  14.099.939/0001 -
60, s ituada a  Rua Paraná, Bairro Caçula,  s/n. º ,  CEP 85.160 000, representada pelo 
Sr. JJOOEELL  MMAARRTTIINNSS, inscrito no CPF/MF n.º  047.384.819-83, e cédula de identidade 
n.º  8.882.971-9, SSP/PR. 
 
Preços contratado: 
JOEL MARTINS 04738481983 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

TOTAL 
1 1 SERVIÇOS DE SOM DE RUA NA 

CIDADE DE CANTAGALO/PR, 
COMPREENDENDO   DIVULGAÇÃO 
NA SEDE DO MUNICIPIO, DISTRITO 
DE CAVACO, COMUNIDADES DO 
INTERIOR E CIDADES 
CIRCUNVIZINHAS.   

 HR 150,00 29,00 4.320,00 

 
TOTAL 

 
4.320,00 

 
Data do Contrato : 31 de Janeiro de 2020. 
Vigência do contrato: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
  

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  0066//22002200  
  

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  0033//22002200--PPMMCC  

  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e com base nos 

memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, Ratifica a 

Dispensa de Licitação nº. 03/2020-PMC, cujo objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  

DDEE  CCAADDEERRNNOO  PPLLAANNEEJJAAMMEENNTTOO  DDIIÁÁRRIIOO  PPAARRAA  UUSSOO  DDOOSS  

PPRROOFFEESSSSOORREESS  DDUURRAANNTTEE  OO  AANNOO  LLEETTIIVVOO  DDEE  22002200  NNOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  

DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  e adjudica o objeto a empresa: CELSO 

SCHNEIDER PIRES ME, inscrita no CNPJ sob o nº 02.392.097/0001-50, 

no valor total de RR$$  44..222200,,0000  ((qquuaattrroo  mmiill  dduuzzeennttooss  ee  vviinnttee  rreeaaiiss )). 

 

 

Cantagalo, 10 de fevereiro de 2020. 

 

  

JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  


